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“INSTITUI O DIA ESTADUAL DA LUTA CONTRA O REUMATISMO NO
ESTADO DO CEARÁ”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art.1º   Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia Estadual da luta contra o reumatismo, a ser
comemorada anualmente, no dia 12 de outubro.

Paragrafo único. A data comemorativa no caput deste artigo, possui o objetivo de conscientizar a
população cearense dos tratamentos necessários.

Art.2º O Dia Estadual da luta contra o reumatismo passa a integrar o Calendário de Eventos do Estado do
Ceará.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

As doenças reumáticas representam um conjunto de diferentes doenças que acometem o sistema
locomotor (ossos, articulações, cartilagens, músculos, tendões e ligamentos), podendo comprometer
também o funcionamento de órgãos como rins, coração, pulmões, olhos, intestino e pele. Podem afetar,
jovens adultos e idosos, ou seja, pessoas em qualquer idade.

Essas doenças têm causas, sinais e sintomas, consequências e tratamentos diferentes, razão pela qual se
torna importante promover ações de conscientização da população, informando e orientando para busca
do diagnóstico e o início do tratamento o mais precocemente possível.

1 de 24



Segundo dados do Ministério da Saúde, em média 12 milhões de brasileiros são acometidos por
reumatismo ou doenças reumáticas. No Ceará de acordo com informações do Grupo de Apoio aos
Pacientes Reumáticos (Garce) e da Sociedade Cearense de Reumatologia (SCR) não há dados concretos
sobre a quantidade de pacientes diagnosticados com doenças reumáticas. Estima-se que a incidência de
artrite reumatoide na população cearense seja de 0,5% a 1,0%.

Não obstante, é importante ressaltar que as doenças reumáticas, se tornaram um grande problema de
saúde pública no Brasil, tendo em vista que é a segunda maior causa de afastamento temporário do
trabalho. Ocasionando um aumento de gasto no auxilio-saúde no País e representa a terceira causa de
aposentadorias precoces por invalidez, perdendo apenas para as doenças cardíacas e mentais.

Portanto, a gravidade do cenário atual, requer a tomada de decisões das autoridades no sentido de
implementar ações de combate ao reumatismo com o objetivo de minimizar a situação e promover
qualidade de vida das pessoas acometidas por essas doenças. Soma-se a isso, promover ações de
conscientização e sensibilização entre os mais diversos atores sociais, estimulando o protagonismo na
busca do bem-estar próprio, refletirá no bem-estar da população. É importante esclarecer que, quanto
mais cedo a detecção da doença reumática, maior será a probabilidade de efetividade do tratamento,
evitando a irreversibilidade que pode ocorrer no curso de algumas dessas doenças.

Conclui-se que a instituição do Dia Estadual da luta contra o reumatismo e doenças reumáticas, a ser
celebrado, anualmente, no dia 12 de outubro, reforça outras ações já implementadas, a exemplo do Dia
nacional de luta contra as doenças reumáticas (30 de outubro) e do Dia Internacional das Doenças
Reumáticas (12 de outubro), e objetiva promover a discussão sobre o tema, dar visibilidade aos
problemas enfrentados pelos pacientes e oferecer à sociedade cearense informações e as orientações
necessárias para atuar de forma segura nas questões que envolvem ações de promoção
à saúde individual. Objetiva também contribuir para que ocorra uma atuação mais efetiva, por parte da
população, na busca pelo diagnóstico e tratamento adequado e a consequente melhoria da qualidade de
vida.

Pelo exposto, considerando a responsabilidade e a indispensável atuação desta Casa Legislativa, nesse
cenário, propomos a instituição do Dia Estadual da Luta contra o Reumatismo no Estado do Ceará.

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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25/02/2019

 

PROJETO DE LEI Nº 037/2019                                                                 

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DA LUTA CONTRA O
REUMATISMO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 037/2019

, que: Deputada Fernanda Pessoa “INSTITUI O DIA ESTADUAL DA LUTA CONTRA O
REUMATISMO NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

Art.1º   Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia Estadual da luta contra o reumatismo, a ser
comemorada anualmente, no dia 12 de outubro.

Paragrafo único. A data comemorativa no caput deste artigo, possui o objetivo de conscientizar a
população cearense dos tratamentos necessários.
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Art.2º O Dia Estadual da luta contra o reumatismo passa a integrar o Calendário de Eventos do Estado do
Ceará.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “As doenças reumáticas representam um conjunto
de diferentes doenças que acometem o sistema locomotor (ossos, articulações, cartilagens, músculos,
tendões e ligamentos), podendo comprometer também o funcionamento de órgãos como rins, coração,
pulmões, olhos, intestino e pele. Podem afetar, jovens adultos e idosos, ou seja, pessoas em qualquer
idade.

Essas doenças têm causas, sinais e sintomas, consequências e tratamentos diferentes, razão pela qual se
torna importante promover ações de conscientização da população, informando e orientando para busca
do diagnóstico e o início do tratamento o mais precocemente possível.

Segundo dados do Ministério da Saúde, em média 12 milhões de brasileiros são acometidos por
reumatismo ou doenças reumáticas. No Ceará de acordo com informações do Grupo de Apoio aos
Pacientes Reumáticos (Garce) e da Sociedade Cearense de Reumatologia (SCR) não há dados concretos
sobre a quantidade de pacientes diagnosticados com doenças reumáticas. Estima-se que a incidência de
artrite reumatoide na população cearense seja de 0,5% a 1,0%.

Não obstante, é importante ressaltar que as doenças reumáticas, se tornaram um grande problema de
saúde pública no Brasil, tendo em vista que é a segunda maior causa de afastamento temporário do
trabalho. Ocasionando um aumento de gasto no auxilio-saúde no País e representa a terceira causa de
aposentadorias precoces por invalidez, perdendo apenas para as doenças cardíacas e mentais.

Portanto, a gravidade do cenário atual, requer a tomada de decisões das autoridades no sentido de
implementar ações de combate ao reumatismo com o objetivo de minimizar a situação e promover
qualidade de vida das pessoas acometidas por essas doenças. Soma-se a isso, promover ações de
conscientização e sensibilização entre os mais diversos atores sociais, estimulando o protagonismo na
busca do bem-estar próprio, refletirá no bem-estar da população. É importante esclarecer que, quanto
mais cedo a detecção da doença reumática, maior será a probabilidade de efetividade do tratamento,
evitando a irreversibilidade que pode ocorrer no curso de algumas dessas doenças.

Conclui-se que a instituição do Dia Estadual da luta contra o reumatismo e doenças reumáticas, a ser
celebrado, anualmente, no dia 12 de outubro, reforça outras ações já implementadas, a exemplo do Dia
nacional de luta contra as doenças reumáticas (30 de outubro) e do Dia Internacional das Doenças
Reumáticas (12 de outubro), e objetiva promover a discussão sobre o tema, dar visibilidade aos
problemas enfrentados pelos pacientes e oferecer à sociedade cearense informações e as orientações
necessárias para atuar de forma segura nas questões que envolvem ações de promoção
à saúde individual. Objetiva também contribuir para que ocorra uma atuação mais efetiva, por parte da
população, na busca pelo diagnóstico e tratamento adequado e a consequente melhoria da qualidade de
vida.

Pelo exposto, considerando a responsabilidade e a indispensável atuação desta Casa Legislativa, nesse
cenário, propomos a instituição do Dia Estadual da Luta contra o Reumatismo no Estado do Ceará”.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

A propositura de lei em análise versa sobre a  “Instituição do dia estadual da luta contra o reumatismo
no Estado do Ceará”.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;Observa-se, claramente, que a
proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo,
não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este
geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no
art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual,
tampouco, desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que  Institui

 o dia estadual da luta contra o reumatismo no Estado do Ceará.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO                                                                                                                                                
                          

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado ,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 37/2019

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/03/2019 16:09:34  Data da assinatura:  01/04/2019 11:56:13

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
01/04/2019

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA LUTA CONTRA O REUMATISMO
NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTORA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 37/2019, proposta pela Deputada Fernanda Pessoa cujo objetivo é 
INSTITUI O DIA ESTADUAL DA LUTA CONTRA O REUMATISMO NO ESTADO DO
CEARÁ.

II- ANÁLISE

O projeto de lei, não apresenta nenhum impedimento a proposição através da análise
jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa
estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no
artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e noartigo 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia,in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.

Dessa forma a presente proposição se encontra conforme a Carta Magna Federal e Estadual.

III - VOTO
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O Projeto de Lei nº. 37/2019, da Deputada Fernanda Pessoa, não apresenta nenhum impedimento para sua
regular tramitação. Em face do exposto, o nosso  tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental,
bem como em virtude da relevância da matéria.

É o parecer.

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
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Conclusão da Comissão
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REVISÃO:
 

                                                               

4ª REUNIÃO  ORDINÁRIA    Data 02/04/2019

COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  08/04/2019 11:31:58  Data da assinatura:  08/04/2019 11:49:52

PLENÁRIO

DESPACHO
08/04/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04/04/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04/04/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04/04/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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